
 
ESTADO DE SERGIPE 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS E IRRIGAÇÃO DE SERGIPE            

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE SERGIPE - CODERSE 

Vinculada a Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Agrário 

Rua “T” nº 103 - Conj. Lourival Batista - Bairro América - CEP 49.082-333 - Tel. (079) 3253-6321/32536323 

Aracaju - SE - CNPJ - 15.613.813/0001-24  E-Mail:  maisavianaribeiro@coderse.se.gov.br 

 

ERRATA 

PROCESSO Nº 298/2024 – PROJETO - CODERSE 

CONCORRÊNCIA 01/2024 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Engenharia para Elaboração dos 

Estudos e Projetos do Sistema de Adução do Alto Sertão Sergipano e Projeto de 

Adequações da EEAB-100 (Jacaré-Curituba), localizado entre os municípios de Nossa 

Senhora da Glória e Canindé de São Francisco no Estado de Sergipe 

7.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1 A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira está condicionada a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: 
 
ONDE SE LÊ: 

  

c) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado 

pela CODERSE para a contratação, nos termos do inciso do III do artigo 31 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias 

contados da data prevista para apresentação dos envelopes da Habilitação e da 

Proposta Comercial, obrigatoriamente efetuada à ordem da CODERSE / 

LICITAÇÃO PÚBLICA Nº , podendo ser prestada em qualquer das seguintes 

modalidades: 

 

LEIA-SE:  

 

c) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

proposta apresentada a CODERSE para a contratação, nos termos do inciso do 

art. 96 da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021, obrigatoriamente efetuada à ordem 

da CODERSE / LICITAÇÃO PÚBLICA Nº  , podendo ser prestada em qualquer 

das seguintes modalidades: 

 

11.4.5 NOTA DA PROPOSTA DE PREÇOS – B 

11.4.5.1 A atribuição da nota da proposta de preço será feita calculando-se 

conforme a seguinte fórmula: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Pmín = Proposta comercial de menor valor ofertado, desde que atenda o disposto 

na Lei nº 8.666/93 – artigo 48; 

 

LEIA-SE 
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Pmín = Proposta comercial de menor valor ofertado, desde que atenda o 

disposto no art. 59 da Lei 14.133/2021; 

 

 

 
 

Aracaju, 17 de Maio de 2024  
 
 

ARIOSVALDO MENEZES LEITE 

Comissão de Licitação/CODERSE 


